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CHÃ PREV
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE CHÃ CNANDE - PE

TERMo DE RATrFrcaçÃo

pRocEsso r.rcrrarónro No 0oL/2023
TNEXTGTBTLTDADE No. oo]-/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Chã Grander oo uso de suas atribuíções
que thes são conferidas pela Lei Municipal no 448/2005, nos

termos do art. 25, II, CC c/ art.13, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como o disposto na Súmul-a 252 do Trj-bunal de

Contas da Uníão, RATIFICâ, o Termo de Inexlgibilidade de

Licitação, constante do Processo Licitatórlo no )OL/2023

Inexigibil-idade no 001/2023 e determina que sejam emitidos as

Notas de Empenho e o Contrato respectivo, eomo também que se faça

sua devida Publicação, conforme o prazo que determina a Lei.

Chã Grande - PE, 2J de fevereiro de 2023.
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